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DECRETO Nº 6.540, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

áreas de terras destinadas à criação de um novo Parque 

Industrial, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (LOM), especialmente pelo art. 
53, V, c/c art. 75, I, alínea “e”; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, que admite 
a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro; 

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, especialmente seus arts. 1º, 2º, 5º, alínea “i”, 6º e 10, que definem os casos de utilidade 
pública, incluindo a execução de planos de urbanização, o parcelamento do solo e a construção 
ou ampliação de distritos industriais; 

CONSIDERANDO que a área objeto deste Decreto destina-se à implantação do novo 
Parque Industrial Municipal, cujo objetivo é proporcionar infraestrutura adequada para 
instalação de novas empresas, fomentar o desenvolvimento econômico e estimular a geração de 
emprego e renda no âmbito do Município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.784, de 7 de maio de 2021, que institui o 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Nova Esperança (PRODENE), especialmente seus 
arts. 2º e 3º, que estabelecem como objetivos o incentivo à instalação e ampliação de 
empreendimentos industriais, comerciais e de serviços, bem como o fomento a medidas 
voltadas à implantação e manutenção de distritos industriais; 

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei nº 2.784, de 2021, autoriza o Poder Executivo 
Municipal a adquirir e alienar áreas de terra, inclusive por meio de desapropriação amigável ou 
judicial, mediante prévia análise da Comissão de Avaliação designada para esse fim; 

CONSIDERANDO, ainda, que a implantação estratégica de um novo distrito industrial 
contribui para a ampliação da base econômica do Município, para a atração de investimentos e 
para o fortalecimento do setor produtivo, promovendo o desenvolvimento socioeconômico e a 
geração de novas oportunidades de trabalho para a população; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação por via amigável 
ou judicial, com fundamento no art. 53, inciso V, e no art. 75, inciso I, alínea “e”, da Lei Orgânica 
Municipal, bem como nos arts. 1º, 2º, 5º, alínea “i”, 6º e 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, com suas alterações posteriores, uma área de terras contendo 69.600,00 
m², a ser destacada do lote de terras sob o nº 221/222/223/224/224-A-Remanescente, da Gleba 
Patrimônio Capelinha, situado no distrito da sede deste município e comarca de Nova Esperança, 
objeto da matrícula nº 15.258, anotada no Livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca da Região Metropolitana de Maringá – Foro Regional de Nova Esperança, Estado do 
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Paraná, de propriedade de Zuca Administração de Bens Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
qualificada na referida matrícula, ou a quem de direito for, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: 

“Principiando no alinhamento da Faixa de Domínio da BR 376, Decreto nº 20671/1970, 
segue no rumo NO 66˚19'05”, numa distância de 264,03 metros; confrontando com 
parte do lote nº 221/222/223/224/224-A-D, no rumo NE 27˚50'36”, numa distância de 
290,41 metros; deste segue confrontando com parte do lote nº 221/222/223/224/224-
A-2, no rumo SE 66˚19'05”, numa distância de 40,11 metros; ainda com o lote nº 
221/222/223/224/224-A-Rem, no rumo SE 66˚19'05” numa distância de 162,24 metros; 
ainda com o lote nº 221/222/223/224/224-A-Rem, no rumo SO 22˚33'03”, numa 
distância de 40,00 metros; ainda com a divisa do lote nº 221/222/223/224/224-A-Rem, 
no rumo SE 66˚19'05” numa distância de 75,00 metros, até a divisa do alinhamento 
predial da Rua Piauí, do Parque Cidade Alta; segue confrontando o alinhamento predial 
da Rua Piauí no rumo SO 22° 33'03”, numa distância de 249,70 metros, até o ponto de 
partida, Gleba Patrimônio Capelinha, no município de Nova Esperança, Estado do 
Paraná.” 

Parágrafo único. A área de terras objeto da desapropriação será destinada 
exclusivamente à implantação de um novo Parque Industrial no Município de Nova Esperança. 

Art. 2º O Poder Executivo, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por 
este Decreto, poderá alegar urgência para fins de prévia imissão na posse, nos termos do art. 15 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941, com suas alterações posteriores. 

Art. 3º Ficam a Procuradoria Jurídica do Município e a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento autorizadas a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 
prévia avaliação especialmente elaborada para essa finalidade, à desapropriação a que se refere 
o art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

Art. 4º As despesas decorrentes da desapropriação correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento municipal vigente à época do respectivo pagamento. 

Art. 5º Integram e constituem parte indissociável deste Decreto as matrículas dos 
imóveis atingidos pela desapropriação, bem como os memoriais descritivos e os mapas das 
respectivas áreas desapropriadas. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ (10) DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO (12) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

(Assinado digitalmente) 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por JOÃO
EDUARDO PASQUINI
Papel: Parte
(CPF 550.205.509-49)
Data: 10/12/2025 16:08:01 -
03:00
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